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Autoria do Vereador José Carlos Silvestre

JESUINO RUY. Prefeito Municipal de

Salto, Estado de Sèo Paulo, usando das atribuições que lhe sêtn 

conferidas por lei,

FAZ SABER- que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seauinte lei:

Artigo lg Tcma-se obrigatório às 

Escolas Municipais a criarem acesso às peesoas portadoras de 

deficiêncià física.

Artigo 22 - Lads escola deverá _ohsliaf 

uma classe e banheiro adaptados no éndsr térreo, para pessoas 

portadoras de deficiência física,

Artigo 3g - Executivo regulamentará

esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da sua 

publicação.

Artigo 4Q - As despesas decorrentes da 

execução desta Lei , correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 59 - Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. revogadas as disposições em 

contrário.
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publicada na Imprenea

Municipal de Salto.

Registrada na Secretaria de Governo, 

local e afixada na sede da Prefeitura

Secretario de Governo
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